
 
ESTADO DA PARAI BA 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA 
 

EDI TAL 

PREGÃO PRESENCI AL Nº 0018/ 2022 

 

A Pregoeira da Prefeit ura Muni ci pal de Qui xaba, Estado das Paraí ba, desi gnado pela portaria  de 

janeiro de 2022, torna público que às 09:00 ( Nove) horas local do di a 04 de agosto de 2022,  na 

Sal a de reuni ões no anexo do Prédi o da Prefeit ura de Qui xaba, localizada à Rua Francisco de 

Pereira de Assis, 295 - Centro Qui xaba/ PB, quando impret erivel ment e e após o credenci a ment o 

dos proponent es, será realizada licitação na modalidade  PREGÃO PRESENCI AL, do ti po 

MENOR PREÇO,  que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10. 520, de 17/ 01/ 2002, 

Decret o Federal nº 3. 555, de 08/ 08/ 2000, Lei Co mpl e ment ar 123, de 14 de deze mbr o de 2006,  

aplicando-se, subsi di aria ment e, no couber, a Lei 8. 666,  de 21/ 06/ 93, com suas alterações e de mai s 

exi gênci as deste Edital.  

 

 Recebi ment o dos envel opes: i mpret eri vel ment e até às 09:00 ( Nove) horas l ocal do di a 

04 de agosto de 2022;  

 Sessão de Credenci a mento: às 09:00 ( Nove) horas l ocal do di a 04 de agosto de 2022.  

 Sessão de Abert ura da Proposta: logo a seguir ao Credenci a ment o  

 

LOCAL LI CI TAÇÃO: Sala de reuni ões do Prédi o da Prefeit ura de Qui xaba, localizada à Rua 

Francisco de Pereira de Assis, 295 – Centro, Qui xaba/ PB.  
1. DO OBJ ETO 

1. 1. Contrat ação visando o forneci ment o parcelado de refei ções ti po quenti nhas desti nadas às ati vi dades de 

di versas secret arias do Municí pi o de Qui xaba- PB devendo at ender se mpre que requisitado e m horári o 

co mercial, com entrega e m cada secret aria solicitada no muni cí pi o, com vi gênci a até 31 de deze mbr o de 

2022, confor me especificações constant es no Ter mo de Referênci a dest e Edital. 

 

2. DAS CONDI ÇÕES PARA PARTI CI PAÇÃO 

2. 1. Poderão partici par dest e Pregão, na condi ção de proponent e, Empresári os Indi vi duais, Soci edades 

Co merci ais, Ci vis, regul ar ment e estabel eci das nest e país, que sej a m naci onais e que atendere m a t odas as 

exi gênci as, incl usi ve quant o à docu ment ação, constant es neste Edital e seus anexos.  

 

2. 2. Não será admiti da nest a licitação a partici pação de:  

 

a) Empresas que não at enderem às condi ções dest e Edital; 

 

b) Empresas que est eja m sob falênci a, concurso de credores, dissol ução, li qui dação ou tenha m si do 

decl aradas i ni dôneas para licitar ou contrat ar no â mbit o da Uni ão, Estados, Distrit o Federal e 

Muni cí pi os e nas respecti vas enti dades da Ad mi nistração Indiret a, ou tenha m si do suspensas de 

partici par de licitação e i mpedidas de contrat ar com a Ad mi nistração Pública;  

 

c) Empresas reuni das e m Consórci o que sej a m controladoras, coli gadas ou subsi diárias entre si; 

 

d) Pessoas Jurí di cas das quais partici pe m, sej a a que tít ul o for, diri gent es ou servi dores da Prefeit ura 

Muni ci pal de Qui xaba (PB).  

 

3. DA I MPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRI O 

3. 1. At é (02) dois di as út eis antes da data fi xada para recebi ment o das propostas, das 08h00 mi n as 

12h00 mi n, horári o de atendiment o ao público da Co mi ssão Per manent e de Li citação,  qual quer pessoa 

poderá solicitar escl areci ment os, provi dênci as ou i mpugnar o at o convocat óri o do Pregão, devendo 

prot ocol ar o pedi do no Set or de Prot ocol o da Prefeitura, localizado na Rua Francisco Pereira de Assis, nº 

295, Bairro Centro, nest a ci dade Qui xaba (PB), cabendo a Pregoeira deci dir sobre a petição no prazo de 24 

(vi nte e quatro) horas.  
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3. 2. Caso sej a acol hi da a petição contra o at o convocat óri o, será desi gnada nova dat a para a realização do 

certa me.  

 

3. 3. Decairá do direito de i mpugnar os ter mos dest e Edital, por fal has ou irregul ari dades, a Li citant e que 

não o fizer até o segundo dia útil que ant eceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão, horári o 

de at endi ment o ao público da Co mi ssão Per manent e de Li citação, das 08h00 mi n as 12h00mi n, hi pót ese e m 

que tal comuni cação não terá efeit o de Recurso.  

 

3. 4. A I mpugnação feita te mpesti va ment e pela Li citante não a i mpedirá de partici par do processo licitat óri o 

ao menos at é o trânsit o e m j ulgado da decisão a ela pertinente.  

 

3. 5. Não serão conheci dos I mpugnações e Recursos por mei o de fax-sí mil e ou e-mail, devendo o 

i mpugnant e prot ocol ar a I mpugnação ou Recurso, no Set or de Prot ocol o da Prefeit ura, localizado na Rua 

Francisco Pereira de Assis, nº 295, Bairro Centro, nest a ci dade Qui xaba (PB).  

 

3. 6. Não serão conheci das as I mpugnações e/ ou Recursos apresent ados i nt e mpesti va mente e/ ou subscrit os 

por represent ant e não habilitado legal ment e ou não i dentificado no processo para responder pel o 

proponent e, 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCI AMENTO 

4. 1. O licitante deverá se apresent ar, para Credenci a ment o junt o a Pregoeira, através de um represent ant e 

devi da ment e muni do dos docu ment os, que o credenci a m a partici par dest e procedi ment o licitat óri o, i ncl usi ve 

co m poderes para for mul ação de ofertas e lances verbais. 

 

4. 2. Cada licitante credenci ará apenas um represent ant e que será o úni co admiti do a int ervir nas fases do 

procedi ment o licitat óri o e a responder, para t odos os at os e efeit os previst os neste Edital, por sua 

represent ada.  

 

4. 3. Para o Credenci a ment o deverão ser apresentados os segui ntes document os: 

 

4. 3. 1 e m se tratando de represent ant e legal (Sóci o, propri etári o ou diri gent e da sociedade): 

 

4. 3. 1. 1. Soci edades Co merciais deverão apresent ar devida ment e registradas no Ór gão de Regi stro do 

Co mérci o local de sua sede os respecti vos Contrat os Sociais e todas as suas alterações subsequent es ou o 

respecti vo i nstrument o de Consoli dação Contrat ual e m vigor, com as posteri ores alterações, se houver, 

aco mpanhados de cópi a dos docu ment os pessoais ( CPF e RG) do admi nistrador e do procurador, se houver e 

co mpr ovant e de resi dênci a e mitido nu m prazo não superi or a 90 (novent a) di as.  

 

4. 3. 1. 2. Soci edades Ci vis deverão apresent ar os seus respecti vos At os Constitutivos e todas as alterações 

subsequent es, em vi gor, devida ment e i nscritos no Cart ório de Registro Ci vil, acompanhados de prova da 

diret oria e m exercí ci o e també m aco mpanhados de cópi a dos docu ment os pessoais ( CPF e RG) do 

ad mi nistrador e do procurador, se houver e compr ovant e de resi dênci a e miti do nu m prazo não superi or a 90 

(novent a) di as. 

 

4. 3. 1. 3. Soci edades por Ações deverão apresent ar as publicações nos Di ári os Ofici ais dos seus respecti vos 

Est at ut os Soci ais e m vi gor, aco mpanhados dos docu ment os de el eição de seus admi nistradores, assi m co mo a 

cópi a dos docu ment os pessoais ( CPF e RG) do admi nistrador e do procurador, se houver e compr ovant e de 

resi dênci a e miti do nu m prazo não superi or a 90 (novent a) dias.  

 

4. 3. 2. Em se tratando de Procurador, A PROCURAÇÃO por i nstrument o público ou particul ar, com 

reconheci ment o de fir ma do out organt e, NA QUAL CONSTE M PODERES PARA FORMULAR LANCES, 

negoci ar preço, i nt erpor recursos e desistir de sua int erposição e praticar todos os de mai s at os perti nent es ao 

certa me, aco mpanhado do correspondent e docu ment o, dentre os indi cados na alí nea "a", que compr ove os 

poderes do mandant e para a out orga; (cópi as autenticadas ou apresent ar os ori gi nais para conferênci a). 
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4. 3. 3. Carta de Credenci a mento, confor me model o constant e no Anexo III dest e edital, em papel ti mbrado da 

Empresa Li citant e. 

 

4. 3. 4. Decl aração, dando ci ênci a de que cumpre os requisitos de habilitação para o present e cert a me 

licitat óri o, confor me model o constant e do Anexo I V, Declaração n.º 03 dest e Edital, em papel ti mbrado da 

Empresa Li citant e. 

 

4. 3. 5. Apresent ar decl aração elaborada e m papel ti mbrado e subscrita pel o represente legal da licitant e 

infor mando endereço el etrônico para envi o de correspondênci as e notificações que se fizere m necessári o e 

telefone para cont at o, Anexo IV.  

 

4. 3. 5. 1. Fica a licitante cient e que e m caso de mudança de endereço el etrôni co o mes mo deverá comuni car 

i medi at a ment e a Prefeit ura do Muni cí pi o de Qui xaba.  

 

4. 3. 6. Decl aração de compr ovação, exi gi da soment e para MI CROE MPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, de enquadra ment o em u m dos dois regi mes, para que possa beneficiar-se utilizando o trat a ment o 

diferenci ado e favoreci do, na for ma do dispost o na Lei Co mpl e ment ar n.º 123/ 2006, confor me Anexo I V, 

Decl aração n.º 04, dest e edital, em papel ti mbrado da Empresa Li citante.  

 

a) Havendo al gu ma restrição na co mpr ovação da regul ari dade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(ci nco) di as út eis, cuj o ter mo i ni cial corresponderá ao mo ment o e m que o proponent e for 

decl arado o vencedor do certa me, prorrogáveis por igual perí odo, a critéri o da Ad mi ni stração 

Públi ca, para a regul arização da docu ment ação.  

b) A não-regul arização da docu ment ação no prazo previst o no Subite m aci ma i mplicará 

decadênci a do direito à contrat ação, se m prej uízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 

8. 666/ 1993 e Art. 7º da Lei n.º 10. 520/ 2002, sendo facultado à Ad mi nistração convocar os 

Li citantes re manescent es, na orde m de cl assificação, para a assi nat ura do contrat o, ou revogar a 

licitação.  

 

4. 4. Caso a procuração sej a particul ar, deverá ter fir ma reconheci da e estar aco mpanhada do docu ment o 

co mpr obat óri o dos poderes do out organt e (at o constituti vo/deli berati vo da pessoa j urí dica) que deverá ser 

apresent ado no mo ment o do Credenci a ment o.  

 

4. 5. Estes docu ment os (ori gi nais ou cópi as) deverão ser apresent ados ant es do i ní ci o da sessão do Pregão. No 

caso de cópi as, as mes mas deverão ser autenticadas por Tabelião de Not as. Est e deverá ser através de Sel o 

Di gital de Fiscali zação Extraj udi ci al, nos ternos da Lei Estadual nº 10. 132/ 2013, ou por me mbr o da 

Co mi ssão de Pregão da Prefeit ura Muni ci pal de Qui xaba, ou publicação e m órgão da I mprensa Ofici al, 

obri gando-se no ent ant o, a fornecer os ori gi nais correspondent es e m qual quer época que l hes fore m 

solicitados pela Pregoeira.  

 

4. 5. 1. Caso a aut enticação sej a feita pela Pregoeira ou Equi pe de Apoi o, os docu ment os ori gi nais para 

aut enticação serão apresent ados vi nte mi nut os ant es do horári o estabel eci do para a licitação, levando-se e m 

consi deração o horári o de funci ona ment o do órgão. Em nenhu ma hi pót ese serão aut enticados docu ment os 

após este prazo.  

 

4. 6. A não apresent ação ou ainda a incorreção i nsanável de quaisquer dos docu ment os de Credenci a ment o 

i mpedirá a partici pação da licitante no present e certa me na partici pação na fase de lances.  

 

4. 7. O represent ant e poderá ser substituí do a qual quer mo ment o por outro devi da ment e credenci ado.  

 

4. 8. Não será admiti da a participação de um mes mo representante para mais de uma e mpresa licitante.  

 

4. 9. Ficará i mpedi do de for mul ar lances verbais, o credenci ado cuj a procuração não cont enha aut ori zação 

para este fi m.  
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4. 10. O Credenci ado deverá ter a mpl o conheci ment o do teor da proposta apresent ada, e m todos os seus itens, 

a fi m de que a e mpresa se faça represent ar, legiti ma mente, e m u ma event ual negoci ação entre as partes, 

evitando com isso a int errupção da sessão para cont at os externos visando o escl areci mento de dúvi das sobre 

o teor da mes ma, ficando, todavi a, os casos excepci onais para sere m avaliados pela Pregoeira.  

 

4. 11. Decl arado encerrado os procedi ment os de Credenci a ment o, a partir do horári o estabel eci do no 

preâ mbul o dest e Edital, não mai s serão admiti dos novos proponent es, sendo aberta a sessão pela Pregoeira, 

sal vo decisão funda ment ada da Pregoeira.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCI AL – ENVELOPE “A” 

5. 1. No dia, hora e local desi gnado nest e Edital, na presença dos i nt eressados ou seus represent ant es, 

devi da ment e credenci ados, e de mai s pessoas que queiram assistir ao at o, o Pregoeira, que presi dirá a 

sessão, após abert ura da mesma,  receberá separada ment e em envel opes, devi da ment e lacrados, rubri cados 

no fecho e i dentificados com o no me do Li citant e, o número e o obj et o da licitação e o tít ul o do cont eúdo 

(“Proposta de Preço”), na forma da alínea “a” a seguir, co m a docu ment ação exi gi da para Propost a de 

Preço ( Envel ope “A”) de cada Li citant e, admiti ndo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenci adas, 

sendo registrados e m ata os nomes dos Li citantes: 

 

a) Envel ope cont endo os document os relativos à Proposta de Preço:  

 

À 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA - PB 

PREGÃO PRESENCI AL 0018/ 2022 

LI CI TANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “ A” (PROPOSTA DE PREÇO) – 2 VI AS DEVI DADENTE ASSI NADAS E NUMERADAS  

 

5. 2. Os i nt eressados deverão apresent ar as suas propostas, com a i ndi cação do(s) Itens de que partici parão.  

 

5. 3. A Proposta para o (s) Iten (s) licitado (s) deve ser apresent ada e m 02 (duas) vi as, digitadas e m papel 

ti mbrado, devi da ment e datada, rubricadas e numeradas as suas fol has e assi nada por represent ant e legal, 

se m e mendas, rasuras, entrelinhas ou ressal vas, be m co mo cont er a descrição dos preços e m al garis mo e 

deverá cont er, alé m de outras infor mações de livre disposição, o segui nt e:  

 

a) Razão Soci al da e mpresa, númer o do CNPJ, número da Inscrição Estadual, endereço do 

proponent e, telefone/fax, banco (agênci a, númer o da cont a corrent e e praça de paga ment o) e nú mer o 

do processo de Pregão.  

 

b) Especificação compl eta dos Itens ofertados de for ma clara, descrevendo detal hada ment e as 

características técni cas, marca/ model o, a procedênci a e outros el e ment os que, de for ma i nequí voca, 

i dentifique m e constat e m as confi gurações cot adas. Nos preços propost os deverão est ar incl uí dos, 

al é m do l ucro, t odas as despesas e cust os, como por exempl o: transport es, tri but os de qual quer 

nat ureza e todas as despesas, diret as ou i ndiret as, relaci onadas com o forneci ment o do obj et o da 

present e licitação.  

 

c) Cont er o prazo de i ní ci o do forneci ment o do serviço ou entrega do mat erial, a partir do 

recebi ment o da orde m de servi ço ou pedi do de mat erial respecti va ment e, e miti do pel o Set or de 

Co mpras da Prefeit ura Muni cipal de Qui xaba -PB, que deverá ser de no máxi mo 01 (um) dia. 

 

d) Cont er o prazo de vali dade da propost a, não i nferi or a 60 (sessent a) di as, a cont ar da abert ura 

dest e Pregão.  

 

e) Cont er declaração expressa de que nos preços cot ados estão i ncl usas t odas as despesas, de qual quer 

nat ureza, inci dent es sobre o obj et o dest e Pregão e que irá mant er os preços para pedi dos com apenas uma 

uni dade, se m pedi do mí ni mo para despacho.  
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f) Decl aração que te m t otal conheci ment o e concordânci a com os ter mos dest e Edital de Pregão e seus 

anexos.  

 

g) Decl aração que o produt o será entregue devi da ment e no model o e especificação solicitada pel o set or a que 

se destinará.  

 

h) Decl aração que após o recebi ment o da orde m de serviço e ou da requisição de mat erial, entregarei o be m e 

ou i ni ciarei a prest ação de servi ço no prazo de I medi at o; 

 

i) Apresent ar qual quer outra infor mação afi m que j ul gar necessári o ou conveni ent e.  

 

j) Em caso de di vergênci a entre val ores expressos e al garis mo e por extenso, serão consi derados est es 

últi mos.  

 

k) Quaisquer tribut os, cust os e despesa diret a ou i ndiret a, omi ti dos nas propostas ou i ncorret a ment e cot ados, 

serão consi derados como i nclusos nos preços, não sendo consi derados pel os pl eit os de acrésci mos a esses ou 

qual quer tít ul o, devendo os respecti vos bens ser forneci dos a esta prefeitura se m ônus adici onais.  

 

5. 4. Não serão admiti dos cancel a ment os, retificações ou alterações nas condi ções est abeleci das, uma vez 

abert as as propostas escritas. Os erros, equí vocos e omissões havi das nas cot ações serão de i nt eira 

responsabilidade do proponente, não l he cabendo, no caso de desclassificação, qual quer recurso ou exi mir-

se do forneci ment o do obj et o da present e licitação.  

 

5. 5. Omi ssões quant o ao prazo de serviço, prazo de vali dade da proposta, prazo de garantia e prazo de 

paga ment o serão consi derados como aceit o o dispost o no Edital. 

 

5. 6. Solicita-se que as e mpresas, faça m constar o nú mer o da cont a corrent e, agênci a e banco preferi do onde 

deseja receber seus crédit os, be m co mo, indi car a pessoa para assi nat ura do contrato respecti vo, se 

vencedoras. 

 

5. 7. Consi derando que o Pregão é Presenci al, não será admi tida a re messa postal dos envelopes de Propost a 

de Preço.  

 

5. 8. Al é m da Proposta de Preços i mpressa cada licitante deverá apresent ar, dentro do Envel ope “ A”, uma 

Pl anil ha El etrôni ca de dados: 

 

5. 8. 1 Na Pl anil ha El etrôni ca de dados o licitante deverá const ar obri gat oria ment e t odos os Itens, i ncl usi ve 

àquel es que o licitante não tiver int eresse na sua cot ação, devendo para tant o fazer constar o val or unit ári o do 

Ite m i gual à zero, e não deverá MESCLAR cél ulas.  

 

5. 8. 3. A Pl anil ha El etrôni ca de dados deverá ser apresent ada e m Pen dri ve, que deverá const ar a identificação 

da e mpresa e númer o do processo de Pregão.  

 

5. 8. 4. Havendo di vergênci a entre os val ores constant es da Propost a Escrita e da Pl anil ha Eletrôni ca de dados, 

preval ecerá àquel es constant es da Proposta Escrita, mes mo que sej a m de val ores superiores ao da Pl anil ha 

El etrôni ca.  

 

6.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6. 1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:  

 

a) Fore m elaboradas e m desacordo com os ter mos dest e Edital. 

 

b) Apresent are m preços excessi vos (descont os irrisóri os) ou fore m manifesta ment e i nexequí veis, 

assi m consi derados aquel es que não venha m a ter de monstrada sua viabilidade através de 

docu ment ação que compr ove que os cust os da aquisição são coerent es com os de mercado.  
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c) Apresent are m proposta alternati va.  

 

6. 2.  Serão cl assificados pela Pregoeira, pri meira ment e, o proponent e que apresent ar a propost a de 

menor preço unitári o, e m segui da, t odas as propostas com percent uais sucessi vos, em at é 10 %.  Não 

havendo no mí ni mo duas propostas dentro do percent ual aci ma, serão classificadas as propost as de 

mel hores ofertas, até que se obt enha o mí ni mo de 03 (três) e mpresas apt as a ofertar lances, confor me 

dispost o no Art. 11º, Inciso VIII e I X, do Regul a ment o da Licitação na Modali dade de Pregão.  

 

6. 3.  Quando não existire m, no mí ni mo, três propostas superi ores em até 10 % (dez por cent o) da menor 

proposta de preços, serão cl assificadas as três mel hores, de menor preço, quaisquer que seja m seus val ores.  

 

6. 4.  Aos proponent es classificados confor me o ite m ant eri or, será dada oport uni dade para nova disput a 

por mei o de lances verbais e sucessi vos de percent uais de descont os distint os e decrescent es.  

 

6. 5. A Pregoeira convi dará indi vi dual ment e os aut ores das propostas sel eci onadas a for mul ar lances de 

for ma sequenci al, a partir do aut or da proposta de mai or preço e os de mai s e m orde m decrescent e de val or, 

nos ter mos do Art. 4º, Inciso VIII e I X da Lei n.º 10. 520/ 2002, no caso de propostas e mpat adas será 

realizado sortei o. 

 

6. 5. 1. O Li citante sorteado em pri meiro l ugar poderá escol her a posição na ordenação de lances e m 

relação aos de mai s e mpat ados, e assi m sucessi va ment e at é a defi ni ção compl eta da orde m de lances.  

 

6. 5. 2. Os lances deverão ser for mul ados e m val ores distint os e decrescent es, do val or propost o, i nferi ores 

à proposta de menor preço. Fi ca facultado à Pregoeira a redução do val or mí ni mo entre os lances. A 

aplicação do val or de redução mí ni ma entre os lances, inci dirá sobre o preço t ot al de cada Ite m que 

co mpreende a proposta. 

 

6. 6 . A desistência e m apresent ar lance verbal i mpli cará na excl usão do Li citant e dest a etapa e na 

manut enção do últi mo val or por ele apresent ado, preval ecendo est e últi mo lance para efeit o de ordenação 

das propostas. 

 

6. 7. Caso não se realize novos lances verbais, será verificada a confor mi dade entre a propost a escrita de 

menor val or do Ite m, e o estimado para a contrat ação.  

 

6. 8. A rodada de lances verbais será repeti da quant as vezes a Pregoeira consi derar necessári o, onde cada 

u m terá até dois mi nut os para for mul ar seu lance. 

 

6. 9. Só será aceit o lance cuj o preço por Ite m sej a menor do que o últi mo lance ant eri orment e registrado, e 

que cuj o val or do Ite m,  após o lance, cont enha al garis mo (até duas casas deci mai s), podendo ser feita as 

adequações necessárias pela Pregoeira no at o da sessão.  

 

6. 10. Encerra m-se a disput a de lances quando não houver mai s nenhu ma proposit ura verbal para menor 

preço. E encerrada essa etapa competiti va, as ofertas serão ordenadas excl usi va ment e pel o critéri o de 

me nor preço Ite m.  

 

6. 11. Atendendo os ter mos da Lei Co mpl e ment ar n. ° 123/ 2006, após a fase de l ances, se a proposta 

mai s be m cl assificada não tiver si do ofertada por mi croe mpresa ou e mpresa de pequeno porte e si do 

verificada a ocorrênci a de empate – entende-se por e mpate aquel as situações e m que as propostas 

apresentadas pel as mi croe mpresas ou e mpresas de pequeno porte seja m i guai s ou. Até 5 % (ci nco por 

cento) superi ores à proposta mel hor proposta – será assegurado, co mo critéri o de dese mpate, 

preferênci a de contratação para e mpresas enquadradas na defi ni ção de mi croe mpresa ou e mpresa de 

pequeno porte. 

 

6. 12. Para efeito do disposto no Ite m 6. 11, ocorrendo o empate, proceder-se-à da segui nte for ma:  
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6. 12. 1. A mi croe mpresa ou e mpresa de pequeno porte mai s be m cl assificada poderá, no prazo de 5 

(ci nco) mi nut os após a convocação, apresentar nova proposta de preço i nferi or àquel a consi derada 

vencedora do certa me, situação e m que será adj udi cado e m seu favor o objeto deste Pregão.  

 

6. 12. 2. Não sendo vencedora a mi croe mpresa ou e mpresa de pequeno porte mais bem cl assificada, na 

for ma do Subite m anteri or, serão convocadas as re manescentes que porvent ura se enquadre m nessas 

categori as e cujas propostas esteja m dentro do li mite estabel eci do no Subite m 6.11, a segui r, na 

orde m cl assificatóri a, para o exercí ci o do mes mo di reito.  

 

6. 12. 3. 1. Na hi pótese de não-contratação nos ter mos previstos nos Subitens anteri ores, o objeto 

licitado será adj udi cado e m favor da proposta ori gi nal mente vencedora do certa me.  

 

6. 12. 4. No caso de equi val ênci a dos val ores apresent ados pel as mi croe mpresas e e mpresas de pequeno 

port e que se encontre m no i nterval o estabel eci do no Subitem 6. 11, será realizado sortei o entre elas para que 

se i dentifi que aquel a que pri meiro poderá apresent ar mel hor oferta.  

 

6. 12. 5. O dispost o no Subitem 6. 11. soment e se aplicará quando a mel hor oferta ini cial não tiver si do 

apresent ada por mi croe mpresa ou e mpresa de pequeno port e.  

 

6. 13.  Em segui da, a Pregoeira exami nará a aceitabilidade da pri meira classificada, quant o ao obj et o 

defi ni do nest e Edital e seus anexos, deci di ndo moti vada mente a respeit o.  

 

6. 14.   Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendi ment o das condi ções habilitatóri as do 

proponente. Em atendi mento a Lei Co mpl e ment ar n.º 123/ 2006, deve ser observado o disposto no 

Ite m 8. deste Edital. 

 

6. 15.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponent e desistent e às 

penali dades constant es no item 17 do Edital. 

 

6. 16.  Const at ado o atendi ment o pleno das exi gênci as editalícias, e não havendo manifestação acerca da 

intenção de i nt erpor Recurso,  a Pregoeira adj udi cará o objet o do certa me à e mpresa declarada vencedora, 

sendo a adj udi cação do obj et o defi ni do nest e Edital e seus Anexos efet uados, pel o MENOR PREÇO POR 

I TEM.  

 

6. 16. 1. Havendo manifest ação acerca da i nt enção de i nterpor Recurso, deverão ser observadas às 

disposições constant es no Item 10. dest e Edital. 

 

6. 17.   Após o encerra ment o da etapa de lances da Sessão Pública, ou do procedi ment o e m caso de 

e mpat e, confor me dispost o nest e Ite m, será verificada a confor mi dade entre o menor lance e o val or 

esti mado para a contrat ação. A Pregoeira poderá oferecer contraproposta à Li citante que tenha apresent ado 

o lance mai s vant aj oso, para que sej a obti da mel hor proposta, observado o critéri o de j ulga ment o, não se 

ad miti ndo negoci ar condi ções diferent es daquel as previstas nest e Edital. 

 

6. 18.   Se t odas as propostas forem desclassificadas ou t odos os Li citantes fore m i nabilitados, a 

Ad mi nistração poderá fixar aos Li citantes o prazo de 08 (oit o) di as út eis para a apresent ação de nova 

docu ment ação ou outras propost as, escoi madas das causas que ocasi onara m as inabilitações ou 

desclassificações, concorde com Art. 48, §3o, da Lei n.º 8. 666/ 1993.  

 

6. 19.   Da reuni ão lavrar-se-á ata circunstanci ada, na qual serão registradas as ocorrênci as relevant es e 

que, ao fi nal, será assi nada pela Pregoeira e me mbr os da Equi pe de Apoi o e Represent antes das Li cit ant es 

present es. 

 

6. 20.  Verificando-se, no curso da análise, o descu mpri ment o de requisit os estabel eci dos nest e Edit al e 

seus Anexos, a proposta será desclassificada.  
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6. 21.  Em caso de di vergênci a entre i nfor mações conti das e m docu ment ação i mpressa e na propost a 

específica, preval ecerão as da proposta. 

 

6. 22.  Não se consi derará, para efeito de j ul ga ment o, qual quer oferta ou vant age m não prevista no obj et o 

dest e Edital e seus Anexos.  

 

6. 23.  Na fase de j ul ga ment o a Pregoeira poderá promover quaisquer diligênci as jul gadas necessári as à 

análise das propostas e da docu ment ação, devendo os Li citant es atendere m as solicitações no prazo por el e 

esti pul ado, cont ado do recebiment o da convocação. Nesse caso, a adj udi cação soment e ocorrerá após a 

concl usão da diligênci a promovi da.  

 

6. 24.  Caso exista al gu m fat o que impeça a partici pação de al gum Li citante, ou o mes mo t enha si do 

decl arado i ni dôneo para licitar ou contrat ar com a Ad mi nistração Pública, este será desclassificado do 

certa me, se m prej uízo das sanções legais cabí veis. 

 

6. 25.  Se o Li citante vencedor recusar-se, i nj ustificada ment e, a assi nar o contrat o e a receber a not a de 

e mpenho e, consequent e mente, não cumprir as obri gações contraí das, será aplicada a regra estabel eci da no 

Ite m 17. Deste Edital. 

 

6. 26.  No caso de e mpat e entre duas ou mais propostas o desempat e se fará, obri gat oria ment e, por 

sortei o. 

 

6. 27.  Quando o proponent e vencedor não apresent ar situação regul ar no at o da assi nat ura do contrat o e 

do recebi ment o da not a de empenho, será convocado outro Li citante, observada a ordem de cl assificação, 

para cel ebrar o contrat o e, assi m sucessi va ment e, se m prej uízo da aplicação das sanções cabí veis, 

observado o dispost o nos Subitens 6. 15. e 6. 16.  

 

7. DA HABI LI TAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES – ENVELOPE“B” 

7. 1. No di a, hora e local designado nest e Edital, na presença dos i nt eressados ou seus represent ant es, 

devi da ment e credenci ados, e de mai s pessoas que queira m assistir ao at o, o Pregoeira, que diri girá a sessão, 

após abert ura da mes ma, receberá separada ment e e m envelope, devi da ment e lacrado, rubricado no fecho e 

identificados com o nome do Li citante, o nú mer o e o objet o da licitação e o títul o do cont eúdo 

(“Habilitação”), na for ma da Al í nea “a” a seguir, com a docu ment ação exi gi da abai xo relaci onado para 

Habilitação( Envel ope “B”) de cada Li citante, admiti ndo-se, cont udo, a entrega por pessoas não 

credenci adas, sendo registrados e m ata os no mes das Li citantes:  

 

a) Envel ope cont endo os Docu ment os de Habilitação:  

 

À 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA - PB 

PREGÃO PRESENCI AL 0018/ 2022 

LI CI TANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” ( DOCUMENTOS PARA HABI LI TAÇÃO)  

 

7. 2. Os docu ment os necessários à partici pação na present e licitação poderão ser apresent ados e m ori gi nal, ou 

qual quer processo de cópi a autenticada através de cart óri o co mpet ent e, ou publicação e m órgão da i mprensa 

ofi ci al ou de cópi as, desde que aco mpanhadas dos ori gi nais para conferênci a pela Pregoeira ou sua equi pe de 

apoi o.  

 

7. 3. Não serão aceit os docu ment os apresent ados por mei o de fitas, discos magnéticos, fil mes ou cópi as e m 

fac-sí mil e, mes mo aut enticadas, admiti ndo-se fot os, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas co mo 

for ma de ilustração das Propostas de Preço.  
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7. 4. Os docu ment os necessári os à partici pação na present e licitação, compreendendo os docu ment os 

referent es à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresent ados no i di oma ofi ci al do 

Br asil, sal vo quant o a expressões técni cas de uso corrent e.  

 

7. 5. Quaisquer docu ment os, necessári os à partici pação, no present e certa me licitat óri o, apr esent ados e m 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pel os respecti vos consul ados e traduzi dos para o i di oma ofici al 

do Brasil por tradut or jura mentado.  

 

7. 6. O nú mer o do Cadastro Naci onal da Pessoa Jurí di ca – CNPJ i ndi cado nos docu ment os da Propost a de 

Preço e da Habilitação deverá ser do mes mo est abeleci ment o da e mpresa que efeti va ment e vai fornecer o 

obj et o da present e licitação.  

 

7. 7. A não entrega da Decl aração exi gi da no Subite m 4.3. 4. Alí nea “f” dest e Edital i mpli cará o não 

recebi ment o, por parte da Pregoeira, dos envel opes cont endo a docu ment ação da Proposta de Preço e de 

Habilitação e, portant o, a não aceitação do licitante no certame licitat óri o.  

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABI LI TAÇÃO – ENVELOPE“ B” 

 

8. 1. O Envel ope "B" deverá cont er os docu ment os a seguir rel aci onados:  

 

a) Decl aração expressa, do responsável pela e mpresa de que a mes ma não est á i mpedi da de 

partici par de licitações promovi das pela Prefeitura Muni cipal de Qui xaba (PB), não foi decl arada 

ini dônea para licitar e contrat ar com Ad mi nistração Pública e que est á cient e da obri gação de 

decl arar o fat o superveni ent e, em cumpri ment o ao disposto no Parágrafo 2º do Art. 32 da Lei n.º 

8. 666/ 1993, confor me modelo constant e do Anexo I V, Decl aração n.º 03 dest e Edital, em papel 

ti mbrado da Empresa Li citante.  

 

b) Decl aração, de que não possui e m seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoit o) anos e m 

trabal ho not urno, peri goso ou insal ubre ou menor de 14 (quat orze) anos e m qual quer trabal ho, 

sal vo na condi ção de aprendiz ( Lei n.º 9. 854/ 1999), conforme model o constant e do Anexo I V, 

Decl aração n.º 02 dest e Edital, em papel ti mbrado da Empresa Li citante.  

 

8. 2. 2. RELATI VA HABI LITAÇÃO JURÍ DI CA.  

 

a) Registro comercial, no caso de e mpresa i ndi vi dual.  

 

b) At o constituti vo, estat ut o ou contrat o social e m vi gor, devi da ment e registrado, e m se trat ando de 

soci edades comerciais e, no caso de sociedades por ações, aco mpanhado de docu ment os de el ei ção 

dos seus admi nistradores e último aditi vo contrat ual.  

 

c) Todas as alterações do contrat o soci al.  

 

d) Cópi a do RG e CPF de t odos os sóci os da e mpresa.  

 

8. 2. 3. RELATI VOS À REGULARI DADE FISCAL E TRABALHI STA.  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Naci onal de Pessoa Jurí dica ( CNPJ).  

 

b) Prova de regul ari dade com a Fazenda Naci onal, relativos aos Tri but os federal, inclusi ve contri bui ções 

previ denci árias, tant o no â mbito Federal quant o no â mbit o d procuradori a da Fazenda Naci onal ( Certi dão 

Uni ficada, confor me port aria MF 358, de 05 de set e mbr o de 2014, alterada pela Port aria MF nº 443, de 17 de 

out ubro de 2014); 

 

c) Prova de regul ari dade para com a Fazenda Estadual do do mi cílio ou sede do licitante, perti nent e ao seu 

ra mo de ati vi dade e compatí vel com o obj et o contrat ual. Fica assegurada a regra para as mi croe mpresas e 
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e mpresas de pequeno port e, nos ter mos do Art. 43 da Lei Co mpl e ment ar n.º 123/ 2006.  

 

d) Pr ova de regul ari dade para com a Fazenda Muni ci pal ( Certidão Negati va de Débit o Munici pal);.  

 

 e) Prova de regul ari dade relativa ao Fundo de Garantia do Te mpo de Servi ço – FGTS: Certificado de 

Regul ari dade para com o FGTS, expedi do pela Cai xa Econômi ca Federal. 

 

f) Certi dão Negati va de Débitos Trabal histas ( CNDT), expedi da grat uita e eletroni ca mente, para compr ovar 

a i nexistênci a de débit os i nadimpli dos perant e a Justiça do Trabal ho.  

 

g) Al vará de funci ona ment o.  

 

8. 2. 4. RELATI VOS À CAPACI DADE TÉCNI CA.  

 

a) 01 (um) At est ado de Capaci dade Técni ca e miti dos pel o Poder Público ou Empresa Pri vada de 

ra mo di verso do obj et o social da Li citante, constando o objet o da referi da licitação e uma cópi a de 

not a fiscal e m anexo.  

 

  a. 1) Quando o At est ado de Capaci dade Técni ca for e miti do por e mpresa pri vada 

deve estar e m papel ti mbrado da e mpresa concedent e, const ar o CNPJ da e mpresa da mes ma e 

descrever especifica ment e e m seu text o o be m/ serviço forneci do, sob pena de não ser aceit o e ter 

fir ma reconheci da e uma cópia de not a fiscal e m anexo 

 

8. 2. 5. QUALI FI CAÇÃO ECONOMI CO FI NANCEI RA.  

 

a) Certi dão Negati va de Fal ênci a ou Concordat a expedi da pel o distribui dor da sede da Pessoa 

Jurí di ca, que só será aceita dentro do prazo que possi bilite sua aut enticação no website em que a 

mes ma foi e miti da; quant o à certi dão se não for e miti da vi a internet e no seu cont eúdo não const e 

o prazo de vali dade, a mes ma deverá ter data de e mi ssão i nferi or a 30 (trint a) di as anteri ores a dat a 

da Sessão de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação.  

 

8. 3. Na hi pót ese de al gum docu ment o com seu prazo de validade venci do, e caso A Pregoeira não l ogre êxit o 

e m obt er a certidão correspondent e através de siti o oficial, o licitante deverá apresentar i medi at a ment e 

docu ment o váli do que comprove o atendi ment o às exi gênci as dest e Edital, sob pena de i nabilitação, 

ressal vado o dispost o quant o a regul ari dade fiscal das mi croempr esas e e mpresas de pequeno port e.  

 

8. 4. As licitantes que dei xare m de apresent ar quaisquer dos docu ment os exi gi dos para a Habilitação na 

present e licitação, ou os apresent are m e m desacordo com o est abel eci do nest e Edital ou co m irregul ari dades, 

serão i nabilitadas, não se admitindo compl e ment ação posterior, ressal vado o dispost o quant o a regul ari dade 

fiscal das mi croe mpresas e e mpresas de pequeno port e. 

 

8. 5. Os docu ment os exi gi dos nest e Edital obti dos através de sites terão a sua vali dade verificada, vi a 

internet, no mo ment o da fase de Habilitação, ficando est abeleci do que havendo discordânci a entre o 

docu ment o apresent ado e a verificação na i nt ernet, preval ecerá à segunda.  

 

8. 6. Não serão aceit os docu ment os com i ndi cação de CNPJ diferent es, sal vo os legal ment e per miti dos.  

 

8. 7. Havendo necessi dade de analisar mi nuci osa ment e os docu ment os exi gi dos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, i nfor mando a nova data e horári o para a conti nui dade da mes ma.  

 

8. 8. No j ul ga ment o da Habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou fal has que não alterem a substânci a dos 

docu ment os e sua vali dade j urídica, medi ant e despacho funda ment ado, registrado e m at a e acessí vel a todos, 

atri bui ndo-l hes vali dade e eficáci a para fi ns de habilitação.  

 

8. 9. No caso de i nabilitação, a Pregoeira poderá ret omar o procedi ment o a partir da fase de j ul ga ment o da 
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proposta, exa mi nando a proposta subsequent e e, assi m sucessi va ment e, na orde m de cl assificação.  

 

8. 10. Constat ado o atendi ment o as exi gênci as de Habilitação fi xadas no Edital, o licitant e será decl arado 

for mal ment e vencedor. 

 

8. 11. Caso o licitante detent or de menor preço sej a mi croempr esa ou e mpresa de pequeno port e, havendo 

al gu ma restrição na compr ovação de sua regul ari dade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) di as út eis, 

cuj o ter mo i ni ci al corresponderá ao mo ment o e m que o proponent e for declarado o vencedor do certa me, 

prorrogáveis por igual perí odo, a critéri o da Ad mi nistração Pública, para a regul arização da docu ment ação, 

pagando ou parcelando o débit o, e e mi ssão de event uais certidões negati vas ou positivas com efeit o de 

certi dão negati va.  

 

8. 11. 1. A prorrogação do prazo a que se refere o subite m ant eri or deverá se mpre ser concedi da pel a 

Ad mi nistração quando requeri da pel o licitante, a não ser que exista urgênci a na contratação ou prazo 

insuficient e para o e mpenho devi da ment e j ustificados.  

 

8. 11. 2. A decl aração do vencedor de que trata este subite m acont ecerá no mo ment o i mediat a ment e posteri or 

á fase de habilitação, aguardando-se os prazos regul arização fiscal para abert ura da fase recursal. 

 

8. 11. 3. A não regul arização da docu ment ação no prazo previst o no subit e m aci ma i mplicará decadênci a do 

direit o à contrat ação, se m prejuí zo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 8. 666/ 1993 e Art. 7º da Lei n.º 

10. 520/ 2002, sendo facultado à Ad mi nistração convocar os licitantes re manescent es, na orde m de 

cl assificação, para a assi nat ura do contrat o, ou revogar a licitação.  

 

8. 12. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada At a que menci onará t odas as licitantes present es, os lances 

fi nais ofereci dos, be m co mo as de mai s ocorrênci as que int eressa m ao j ul ga ment o, devendo a At a ser 

assi nada pela Pregoeira e por todos os present es. 

 

9. DA ADJ UDI CAÇÃO  

9. 1. Caso não haja manifest ação de i nt erpor Recurso por parte dos de mai s Li citantes, a Adj udi cação e m 

favor da Li citante vencedora será feita pela Pregoeira no final da Sessão, sendo registrada e m at a ou 

post eri or ment e, caso sej a necessári o al gu ma análise mais detal hada das propostas.  

 

9. 2. Se houver i nt erposição de Recurso Ad mi nistrati vo, o ite m atacado pel o mes mo, será adj udi cado pel a 

aut ori dade compet ent e para j ulgar esse i nstrument o de ataque à decisão da Pregoeira. 

 

10. DOS RECURS OS 

10. 1. Decl arado o vencedor do present e PREGÃO,  qualquer Li citant e poderá manifest ar i medi ata e 

moti vada mente a i nt enção de Recorrer, desde que devida ment e registrada a sí ntese Razões e m At a, 

quando l he será concedi do o prazo de 03 (três) di as út eis para apresent ação das Razões do Recurso por 

escrit o, podendo j unt ar me moriais, facultando-se aos demai s Li citant es a oport uni dade de apresent ar 

Contrarrazões e m i gual número de dias, que começarão a correr do tér mi no do prazo Recorrent e, sendo-l he 

assegurada vista i medi at a dos aut os.  

 

10. 1. 1. O Recorrent e que desejar apresent ar Razões ao Recurso Ad mi nistrativo i nt erpost o, deverá e m di as 

út eis antes, das 08h00 mi n as 12h00 mi n, e m horári o de atendi ment o da Co mi ssão Per manent e de 

Li citação, prot ocol ar suas razões no Set or de Prot ocol o da Prefeit ura, localizado na Rua Francisco Pereira 

de Assis, nº 295, Bairro Centro – Qui xaba – PB.  

 

10. 1. 2. Não serão conheci dos Recursos por mei o de fax-sí mile ou e- mail, devendo o Recorrent e proceder 

a apresent ação de suas Razões na for ma do Subite m ant eri or. 

 

10. 2. A falta de manifest ação i medi ata e moti vada do Li citant e e m i nterpor Recurso, ao final da Sessão do 

Pregão, i mportará a decadência do direit o de Recurso e a Adjudi cação do obj et o da licitação.  
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10. 3. Qual quer Recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeit o suspensi vo.  

 

10. 4. O acol hi ment o do Recurso i mportará a invali dade apenas dos at os i nsuscetí veis de aproveita ment o.  

 

10. 5. Nos ter mos do § 1º do art. 109 da lei nº 8. 666/ 93, a decisão e m grau de Recurso será defi nitiva e del a 

dar-se-á conheci ment o aos i nteressados, através de publicação na I mprensa Ofici al do Muni cí pi o ( Di ári o 

Ofi ci al da Prefeit ura Muni ci pal de Qui xaba  e no website http:// www. Qui xaba . pb. gov. br/); 

 

10. 6. As moti vações da decisão do pregoeira poderão ser vistas na Co mi ssão Per manente de Li citação da 

Prefeit ura de Qui xaba (PB), situado na Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295, Bairro Centro, Qui xaba 

(PB), telefone (83) 3425- 0000. Nos dias út eis de Segunda a Sext a de 08h00 mi n a 12h00 mi n. 

 

11.  DA HOMOLOGAÇÃO 

11. 1. A ho mol ogação da licitação é de responsabili dade da aut ori dade compet ent e e só poderá ser realizada 

depoi s da Adj udi cação do objet o ao proponent e vencedor pel a Pregoeira, ou, quando houver recurso, pel a 

própri a aut ori dade compet ent e. 

 

11. 1. 1. A aut ori dade compet ent e poderá enca mi nhar o processo ao set or que solicit ou a aqui si ção co m 

vistas à verificação da aceitabilidade dos produt os cotados, ant es da Ho mol ogação do certame.  

 

12.  DA DESPESA 

 

12. 1. As despesas decorrent es da execução do contrat o estão consi gnadas no orça mento vi gent e co m a 

segui nte rubri ca: 

Uni dade Orça ment ári a: Diversas secret arias; El e ment o de Despesa: 3390. 39 – outros serviços de 

terceira pessoa j urí di ca; 3390.30 - mat erial de consu mo; Fonte de Recurso: Orça ment o corrent e/ progra mas 

e outros. 

 

13. DAS OBRI GAÇÕES DO CONTRATANTE 

13. 1. O CONTRATANTE compr o met e-se, durant e a vi gênci a do Contrat o a: 

 

a) Efet uar o paga ment o na forma convenci onada no present e instrument o, dentro do prazo 

previst o, desde que at endi das as for mali dades pact uadas. 

b) Preencher as requisições com as quanti dades forneci das, após assi nat ura no referi do document o 

e entregar a vi a própri a ao fornecedor.  

c) Notificar à Contrat ada, i mediat a ment e, sobre as faltas e defeit os observados na execução do 

especificado nest e Contrat o.  

 

14. DA RESCI SÃO 

14. 1. O Contrat o ori gi nado da present e licitação, poderá ser resci ndi do de confor mi dade com o dispost o nos 

Art s. 77 a 80 da Lei n.º 8. 666/1993, nas segui ntes for mas:  

 

I. Det er mi nada por at o unilateral e escrit o da Ad mi nistração, nos casos enu merados nos Incisos 

de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n.º 8. 666/ 1993.  

 

 II. Ami gável, por acordo entre as partes, reduzi da a ter mo no processo da licitação, desde 

que haja conveni ênci a para a Ad mi nistração.  

 

 III. Judi ci al, nos ter mos da legislação.  

 

15. DA ENTREGA,  DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

15. 1. A Contratada deverá fornecer o materi al ou prestar os servi ços objeto deste edital de for ma 

i medi ata, após receber a autori zação do Setor junto a Prefeitura Muni ci pal de Qui xaba - PB.  

 

http://www.queimadas.pb.gov.br/
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15. 2. O prazo de i ní ci o do servi ço ou entrega do mat erial, a partir do recebi ment o da Or de m de servi ço ou 

requisição de compras respectiva ment e, e miti dos pel o Set or de Co mpras da Prefeitura, deverá ser e m at é 24 

(vi nte e quatro) horas. 

 

15. 3.  O paga ment o será efet uado em at é 30 (trint a) di as, conforme dispost o no artigo 40, XIV,  “a”, da 

Lei 8. 666, de 1993, a cont ar da execução do forneci ment o, onde a e mpresa vencedora deverá apresent ar a 

Not a Fiscal de Fat ura, devi dament e at estada pel o Secret ári o Solicitante. 

 

15. 4.  O val or correspondent e será depositado e m Cont a Corrent e da CONTRATADA,  através de Or de m 

Bancári a, transferênci a ou através de paga ment o e m cheque na Tesouraria Geral da Prefeit ura de Qui xaba - 

PB.  

 

15. 5.  Não será efet uado qual quer paga ment o à CONTRATADA enquant o houver pendênci a de 

liqui dação da obri gação fi nanceira e m virt ude de penalidade ou i nadi mpl ênci a contrat ual, incl usi ve a 

apresent ação do De monstrati vo dos serviços execut ados.  

 

15. 6. Só após atraso superi or a 90 (novent a) di as dos pagament os devi dos pela Ad mi nistração decorrent es de 

obras, serviços ou forneci mento, ou parcelas dest es, já recebidos ou execut ados, sal vo e m caso de cal a mi dade 

pública, grave pert urbação da orde m i nterna ou guerra, assegurado ao contrat ado o direit o de opt ar pel a 

suspensão do cumpri ment o de suas obri gações até que sej a nor mali zada a situação, confor me i nciso XV, do 

arti go 78, da lei 8666 de 1993.  

 

 15. 7 o paga ment o da not a fiscal ficará condi ci onada a entrega das certi dões: federal, estadual, muni ci pal, 

FGTS, I NSS, Fal ênci a e concordat a e Certi dão Negati va de débit os trabal histas e devi dament e aut enti cadas 

sob pena da não entrega ou a falta de al gu ma o paga ment o não será efet uado.  

 

15. 8.  O val or correspondent e será depositado e m Cont a Corrent e da CONTRATADA,  através de Or de m 

Bancári a, transferênci a ou através de paga ment o e m cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura Muni ci pal de 

Qui xaba (PB).  

 

16.  DO PREÇO E DO CRI TÉRI O DE REAJ USTE 

16. 1. O preço propost o será de excl usi va responsabili dade da Li citante, não l he assistindo o direit o de 

pl eitear qual quer alteração dos mes mos, sob al egação de erro, omi ssão ou qual quer outro pret ext o.  

 

17.  DAS PENALI DADES 

17. 1. Aos proponent es que ensejare m o retarda ment o do recebi ment o da Not a de Empenho ou da 

entrega do objeto licitado, não manti vere m a proposta, que tendo declarado previ a ment e a condi ção de 

habilitação dei xar de apresent ar te mpesti va ment e a docu ment ação compr obat ória exi gi da no edital, 

fal hare m ou fraudare m o servi ço do objeto contratado, comportar-se de modo ini dôneo, fizere m 

decl aração falsa ou comet erem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, confor me o caso, as segui ntes sanções, 

se m prej uízo da reparação dos danos causados: 

 

a) Advert ênci a. 

 

b) Mult a, sendo:  

 

b. 1) 0, 5 % (zero vírgul a ci nco por cent o) sobre o val or contratado por di a de atraso ou entrega do 

obj et o e m desacordo com as condi ções estabeleci das.  

 

b. 2) 1 % (um por cent o) sobre o val or do e mpenho, no caso de i nexecução t ot al ou parci al do 

forneci ment o do obj et o licitado.  

 

b. 3) 5 % (ci nco por cent o) sobre o val or contrat ado no caso de atraso superi or a 30 (trint a) di as.  
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c) Suspensão te mporária do direit o de licitar, de contrat ar com a Ad mi nistração por perí odo não 

superi or a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenci a ment o no CADFOR,  pel o prazo de at é 05 

(ci nco) anos ou enquant o perdurare m os moti vos deter mi nant es da puni ção ou, ai nda, até que sej a 

pro movi da a reabilitação perant e a aut ori dade que aplicou a penali dade.  

 

d) Decl aração de i ni donei dade para licitar e contrat ar co m a Ad mi nistração Pública enquant o 

perdurare m os moti vos determi nant es da puni ção ou at é que sej a promovi da a reabilitação perant e a 

própri a aut ori dade que aplicou a penali dade.  

 

17. 2. Nenhu ma sanção será aplicada se m o devi do Processo Ad mi nistrati vo, assegurada a defesa pr évi a do 

interessado e recurso nos prazos defi ni dos e m l ei, sendo-l he franqueada vista ao processo.  

 

17. 3. As mult as previstas no Subite m 17. 1. “b” não tê m carát er compensat óri o e o seu paga ment o não 

exi mirá o vencedor do certa me da responsabili dade por perdas e danos decorrent es das i nfrações cometi das.  

 

17. 4.  A recusa i nj ustificada da empr esa adj udi catária e m assinar o Contrat o e receber a Not a de 

Empenho, no prazo de 03 (três) di as út eis, após a convocação oficial, caracteriza o descu mpri ment o t ot al da 

obri gação assumi da, sujeitando-se às penali dades legal mente estabel eci das.  

 

17. 5.  As penali dades aplicadas só poderão ser relevadas na hipót ese de caso fort uit o, força mai or, 

devi da ment e justificada e comprovada, a juí zo da Ad mi nistração.  

 

18. DOS ACRÉSCI MOS OU SUPRESS ÕES 

18. 1.  A CONTRATADA obri ga-se a aceitar, nas mes mas condi ções contrat uais, os acréscimos ou 

supressões que se fizere m necessári os no mont ant e de até 25 % (vi nte e ci nco por cent o) do val or do 

Contrat o, na for ma do Parágrafo 1º do Art. 65 da Lei n.º 8. 666/ 1993, observando-se o dispost o no Parágrafo 

2º, e segui ntes do referi do Artigo.  

 

19. DAS OBRI GAÇÕES E GARANTI A 

19. 1. A Contrat ada deverá fornecer os produt os obj et o dest e edital i medi at a ment e após receber a 

aut orização de Forneci ment o de Produt o e miti da pel o Set or de Co mpras da Prefeit ura Muni ci pal de 

Qui xaba -PB.  

 

19. 2. Nenhu m produt o ou servi ços poderá ser entregue pela Contrat ada se m a devi da solicitação por escrit o 

do Set or de Co mpras da Prefeitura Muni ci pal de Qui xaba -PB.  

 

19. 3. Vencendo-se a Certi dão Negati va de Débit o - CND expedi da pela Receita Federal do Brasil – 

RFB, referent e as Contri bui ções Previ denci árias, e o Certificado de Regul ari dade de Situação j unt o ao 

FGTS – CRF expedi do pel a CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Not a Fiscal/Fat ura as cópi as 

devi da ment e at ualizadas, com as de mai s certi dões.  

 

19. 4. Serão retidos na font e os tribut os e as contri bui ções elencados nas disposições det er mi nadas pel os 

órgãos fiscais e fazendári os, em confor mi dade com as i nstruções nor mati vas vi gent es.  

 

19. 5. A Contrat ada deverá pôr no corpo da Not a Fiscal, o nú mer o do processo ao qual a mercadori a se 

refere. 

 

19. 6. Responsabilizar-se pela quali dade e a quanti dade dos mat eriais forneci dos;  

 

19. 7. Em t udo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

19. 8. A contrat ada deverá mant er, durant e t oda a execução do contrat o, e m co mpati bilidade co m as 

obri gações por ela assumi das, t odas as condi ções de habilitação e qualificação exi gi das na licitação.  

 

19. 9. Entregar as refei ções e m cada secret aria solicitada no muni cí pi o de Qui xaba - PB.  
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20.  DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S 

20. 1.  A partici pação nest a licitação i mplica e m pl ena aceitação dos ter mos e condi ções dest e edital e 

seus anexos, be m co mo das nor mas admi nistrati vas vi gent es. 

 

20. 2.  Não será admiti da a transferênci a a terceiros das obri gações previstas nest a licitação.  

 

20. 3.  A Prefeit ura Muni ci pal de Quixaba reserva-se o direito de revogar t ot al ou parci al ment e a present e 

licitação, tendo e m vista o int eresse público, ou ai nda anul á-la por ilegali dade, de ofíci o ou medi ant e 

provocação de terceiros, não cabendo as Li citantes o direito de i ndeni zações, ressal vado o dispost o no 

parágrafo segundo do citado artigo.  

 

20. 4.  Os i nt eressados e m adquirir ou obt er escl areci ment os sobre este Edital serão atendidos pel a 

Pregoeira ou Equi pe de Apoi o no horári o das 08h00 mi n às 12h00 mi n, na Sal a da Co mi ssão Per manent e de 

Li citação, l ocalizada na Prefeitura de Qui xaba , sit o na Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295 , Bairro 

Centro – Qui xaba  - PB, ou através do telefone (83) 3425- 0000, e m di as út eis de Segunda a Sext a.  

 

20. 5.  Os casos omi ssos nest e aviso serão resol vi dos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei n.º 

10. 520/ 2002, e, subsi diaria ment e, a Lei n.º 8. 666/ 1993 e suas alt erações. 

 

20. 6. Na hi pót ese de não haver expedi ent e na data prevista para recebi ment o e abert ura dos envel opes de 

propostas, a reuni ão ficará transferi da para o pri meiro di a útil subsequent e de funci ona ment o nor mal dest a 

Repartição, no mes mo l ocal e horári o ant eri or ment e estabeleci do, não sendo necessári o nova convocação.  

 

20. 7. A docu ment ação apresent ada para fi ns de Habilitação e Credenci a ment o dos vencedores, fará part e 

dos aut os da licitação e não será devol vi da aos proponent es.  

 

20. 8. Questões irrelevantes quant o ao Credenci a mento, Proposta de Preços e Habilitação, serão 

sanadas pel a Pregoei ra e Equi pe de Apoi o.  

 

20. 9. São partes int egrant es dest e Edital: 

 

Anexo I – Ter mo de Referência.  

Anexo II – Model o da Proposta.  

Anexo III – Cart a de Credencia ment o.  

Anexo I V – Decl arações:  

 Nº 01 Que cumpre requisit os de habilitação  

 N° 02 Decl aração de mi cro empr esa 

 N° 03 Que não est á i mpedi do de partici par de licitação.  

 Nº 04 Que não e mprega menor de 18 anos.  

 Nº 05 Decl aração de ví ncul o empr egatíci o 

Anexo V – Mi nut a de Contrato 

 

Qui xaba - PB, 19 de j ul ho de 2022.  

 

 

 

 

_______________________________ 

Secret aria de Ad mi nistração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCI A 

 

PREGÃO PRESENCI AL N. º 0018/ 2022 

 

1 – Introdução e Base Legal  

1. 1  A el aboração dest e Ter mo de Referênci a está de acordo com o estabel eci do pel a Lei nº 10.520 de 

17. 07. 2003, de 17. 04. 2003, e suas alterações, Lei Co mpl e ment ar nº 123, de 14 de deze mbr o de 2006 e aplicando-se, 

subsi di aria ment e, no que couber, a Lei nº 8. 666, de 21. 06. 1993, com suas alterações.  

 

2 – Do Objeto 

2. 1  Contratação visando o forneci ment o parcel ado de refei ções tipo quenti nhas desti nadas às ati vidades de 

di versas secretarias do Muni cí pi o de Qui xaba- PB devendo atender se mpre que requisitado e m horário comerci al, co m 

entrega e m cada secretaria solicitada no muni cí pi o, com vi gência até 31 de deze mbr o de 2022.  

 

I TEM DESCRI ÇÃO DO PRODUTO UNI D.  QTD.  

1 For neci ment o parcel ado de refeições ti po quenti nhas destinadas às ati vi dades 

de di versas secretarias do Muni cípi o de Qui xaba- PB devendo atender se mpre 

que requisitado e m horári o comerci al.   

As refei ções deverão cont er:  

. Feijão cari oqui nha, verde, pret o ou fava.  

. Arroz branco, refogado ou de leite  

. Macarrão espaguete ou tal hari m  

. Farofa de cuscuz ou mandi oca  

. Verduras cruas ou cozi das  

. Batata doce ou bat ata frita  

. Purê de bat atinha ou de Macaxeira 

o . Carne assada, guisada, bife, li ngui ça, frango, Pei xe etc. Dois ti pos 

de carne. A quenti nha com peso mí ni mo de 500g.  

UND 3000 

 

2. 2 Os servi ços aqui elencados são apenas uma esti mati va dos servi ços, não podendo ser exi gi da, ne m consi derada, 

co mo val or para paga ment o mí nimo. Tal esti mati va poderá sofrer acrésci mos ou supressões se m que isso justifi que 

moti vo para qual quer i ndeni zação ao adj udi cat ári o.  

 

3 – Das Obri gações da Contratada 

1.  A contratada terá de execut ar o forneci ment o, const antes deste edital e m at é 24 (vi nt e e quatro), horas, após 

receber a solicitação do forneci ment o junt o a Prefeitura de Qui xaba.  

 

2. Vencendo-se a Certidão Negati va de Débit o - CND expedi da pel o I NSS e o Certificado de Regul ari dade de 

Sit uação j unt o ao FGTS- CRS expedi do pel a CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Not a Fiscal as cópi as 

devi da ment e at ualizadas.  

 

3. Serão retidos na font e os tri butos e as contri buições elencados nas disposi ções det er mi nadas pel os órgãos fiscais e 

fazendári os, e m confor mi dade com as i nstruções nor mati vas vi gentes.  

 

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Not a Fiscal o númer o do processo ao qual os servi ços se refere.  

 

5. Reparar, corrigir, re mover, reconstruir ou substit uir, as suas expensas, no t odo ou e m parte, o objet o dest e 

Contrat o, e m que se verificare m víci os, defeit os ou i ncorreções resultant es da entrega, sal vo quando o defeito for, 

co mpr ovada ment e, provocado por uso indevi do.  

 

6. Responsabilizar-se pel a quali dade do forneci ment o execut ado;  

 

7. Em t udo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

8. Entregar as refeições e m cada secret aria solicitada no muni cí pi o de Qui xaba - PB.  

 

4 – Das obri gações da Contratante 

1) Efet uar o paga ment o na for ma convenci onada no presente i nstru ment o, dentro do prazo previsto, desde que 

at endi das às for mali dades pact uadas.  

5 - Vali dade da Proposta 

A vali dade da propost a deverá ser de no mí ni mo 60 di as. 
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6 - For ma de Paga ment o  

O paga ment o será efet uado e m até 30 tri nta dias, de acordo com o forneci ment o, pel o set or compet ent e, podendo ser 

pr orrogado por mais tri nta di as.  

 

7 - Critéri os para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por ite m.  

 

8 – Reaj ustes dos preços 

O preço propost o será fi xo e irreajustável.  

 

9 – Fiscalização do Contrato – 

A execução do contrat o será objet o de acompanha ment o, controle, fiscalização e avaliação por representant e da 

Ad mi nistração, com atribui ções específicas, devi da ment e desi gnadas pel a Contrat ant e e deverá ser exerci da conf or me 

Cl áusula Séti ma, da mi nut a do contrat o e m anexo.  
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCI AL Nº 0018/ 2022 

 
DADOS DA EMPRESA: _______________________________________ 

CNPJ nº _________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº ___________________________________________ 

Endereço _______________________________________________________ 

Fone _____________________________________Fax __________________ 

CEP ______________Ci dade ___________________ Estado ____________ 

 

OBJ ETO:  Contrat ação visando o forneci ment o parcelado de refei ções ti po quenti nhas desti nadas às ativi dades de 

di versas secret arias do Muni cípi o de Qui xaba- PB devendo at ender se mpre que requisitado e m horári o comerci al, 

co m entrega e m cada secret aria solicitada no muni cí pi o, com vi gênci a até 31 de deze mbro de 2022, obedecendo às 

disposições da Lei Federal nº 10. 520, de 17/ 01/ 2002, Decreto Federal nº 3. 555, de 08/ 08/ 2000, Lei Co mpl e ment ar 

123, de 14 de deze mbr o de 2006, aplicando-se, subsi diariament e, no couber, a Lei 8. 666, de 21/ 06/ 93, com suas 

alterações posteri ores. 

 

I TEM DESCRI ÇÃO DA MERCADORI A UND.  QTD 

 

P/ UNI T 

 

P/ TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

____________________________________________ 

FORMA DE PAGAMENTO: _______________________________________ 

VALI DADE DESTA PROPOSTA: ___________________________________ 
 

 

Ci dade – UF, ........... de ................................ de ................... 

 

...................................................... 

Responsável Legal 

 

 
 

 
ENTREGAR 2 VI AS DA PROPOSTA   
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ANEXO III - Model o de Carta de Credenci ament o – 

 

PREGÃO PRESENCI AL Nº 0018/ 2022 

 

(usar papel ti mbrado da e mpresa) 

 

 

CARTA DE CREDENCI AMENTO 

 

                   Ci dade – UF, ____de _____ de ____ 

 

 

A 

Pregoeira 

Qui xaba - Est ado da Paraí ba.  

 

 

Senhora Pregoeira,  

 

 Pel o present e, desi gnamos o Sr.(a)   ________________________________ 

port ador(a) da cart eira de identi dade nº _____________, expedi da pela SSP do Est ado de 

____________________, para nos represent ar no processo licit at óri o rel ativo ao Pregão nº  

0018/ 2022, podendo o mes mo f or mul ar lances verbais à propost a escrita apresent ada, quando 

convocado, negoci ar preço e, ai nda, rubri car document os, renunci ar o direito de recurso e 

apresent ar i mpugnação à recursos, assi nar at as, recorrer de decisões admi nistrativas, enfi m 

praticar t odos os at os i nerent es à referi da licit ação.  
 

     At enci osament e, 

 

 

 

_________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde de que a procuração const e poderes de assi nar document os) 
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ANEXO I V – DECLARAÇÕES 

(usar papel ti mbrado da e mpresa) 

 

 

PREGÃO PRESENCI AL nº 0018/ 2022 

 

 

 

A e mpresa___________________________________, CNPJ n.º___________________, 

sediada__________________________________, decl ara, sob as penas da lei, que cumpre 

pl ena ment e os requisit os para sua habilitação no processo licitat óri o, Pregão Presencial n.º 

0018/ 2022.  

 

 

Ci dade ( UF), ____de _____ de 2022.  
 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde que a procuração conste poderes de assi nar docu mentos) 
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(usar papel ti mbrado da e mpresa) 

 

 

PREGÃO PRESENCI AL nº 0018/ 2022 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNI CO 

 

 

 

 

 

Decl ara mos para os devi dos fins que se fizere m necessári os, e e m atendi ment o ao ite m 4. 3. 6 do Edital do Pregão nº 

0018/ 2022, que a e mpresa,......................................., CNPJ nº........................... possui o e- mail 

..................................., onde recebere mos t oda e qual quer infor mação/ notificação/ convocação decorrent es da 

licitação e consequent e contratação.  

 

Est a mos ci ent es que e m caso de alteração do endereço el etrôni co aci ma i nfor mado, comuni care mos i medi at a ment e 

a Prefeit ura do Muni cí pi o de Qui xaba- PB o novo endereço el etrôni co.  

 

Decl ara mos ai nda, que esta mos ci ent es da vali dade das notificações e comuni cações envi adas pela Prefeit ura ao 

endereço aci ma.  

 

 

 

Ci dade ( UF), ____de _____ de 2022.  
 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde que a procuração conste poderes de assi nar docu mentos) 
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(usar papel ti mbrado da e mpresa) 

 

PREGÃO PRESENCI AL nº 0018/ 2022 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MI CROE MPRES A E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A e mpresa _____________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________,  para fins de partici pação 

no Processo Li citat óri o Modalidade Pregão Presenci al n.º 0018/ 2022, por int er médi o de seu represent ant e legal, o 

Sr(a). __________________________________, port ador(a) da Cart eira de Identi dade RG n.º ______________ 

Ór gão Expedi dor: ___________ e do CPF ( MF) n.º _________________, DECLARA,  para fins legais, ser 

Mi cr oe mpresa / Empresa de Pequeno Port e, nos ter mos da legislação vi gent e.  

 

Ci dade ( UF), ____de _____ de 2022.  
 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde que a procuração conste poderes de assi nar docu mentos) 

 

 

 

PREGÃO PRESENCI AL nº 0018/ 2022 

 

 

 

A e mpresa______________________________, CNPJn.º __________, 

sediada__________________________________, decl ara, sob as penas da lei, que não est á 

i mpedi da de partici par de licitações promovi das pel a Prefeitura de Quixaba - PB e ne m foi 

decl arada i ni dônea para licitar, inexisti ndo até a presente dat a fat os i mpediti vos para sua 

habilitação no processo licitat óri o, Pregão Presenci al n.º 0018/ 2022 cient e da obri gat ori edade de 

decl arar ocorrências posteri ores. 

 

 

Ci dade ( UF), ____de _____ de 2022.  
 

 

 

_______________________________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde que a procuração conste poderes de assi nar docu mentos) 



 
ESTADO DA PARAI BA 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA 
 

 

(usar papel ti mbrado da e mpresa) 

 

PREGÃO PRESENCI AL nº 0018/ 2022 

 

 

 

A e mpresa, _______________, i nscrita no CNPJ ___________________, por i nter médi o do seu 

represent ante legal o(a) Sr(a)_____________________________, portador (a) Cart eira de 

Identi dade RG n.º ____________ e do CPF ( MF) n.º ______________, DECLARA para fi ns do 

dispost o inciso V do Art. 27 da Lei n.º 8. 666/ 1993, acresci do pel a Lei n.º 9. 854/ 1999, que não 

e mprega menor de 18 (dezoit o) anos e m trabal ho not urno, peri goso ou i nsalubre.  

 

*Ressal va: e mprega menor, a partir de 14 (quat orze) anos, na condi ção de aprendi z. Em 

qual quer trabal ho.  

 

(*) Em caso afir mati vo, assi nal ar a ressal va.  

 

Ci dade ( UF), ____de _____ de 2022.  
 

 

 

__________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde que a procuração conste poderes de assi nar docu mentos) 

 



 
ESTADO DA PARAI BA 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA 
 

 

 

 

(usar papel ti mbrado da e mpresa) 

 

PREGÃO PRESENCI AL N. º 0018/ 2022 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VÍ NCULO EMPREGATÍ CI O 

 

 

Decl aro para fi ns de prova junt o ao Muni cí pi o de Qui xaba (PB), que na licitação PREGÃO PRESENCI AL N. º 

0018/ 2022, que possui como obj et o _________________________________________, que a 

e mpresa________________________________port adora do CNPJ: _____________________, não possui e m seu 

quadro societ ári o servi dor público da ati va, ou e mpregado de e mpresa pública ou de sociedade de econo mi a mi st a 

que tenha ví ncul o e mpregatício com est a edilidade.  

 

Decl aro, sob as penas da Lei, que os docu ment os ora enca mi nhados apresent a m-se e m confor mi dade co m o 

dispost o nor mati vo e legal. 

 

 

 

 

At enci osa ment e, 

 

Ci dade ( UF), ____de _____ de 2022.  

 

 

 

__________________________________________________________ 

Identificação e assi nat ura do out organt e ou do procurador 

 (desde que a procuração conste poderes de assi nar docu mentos) 

 



 
ESTADO DA PARAI BA 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA 
 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCI AL Nº 0018/ 2022 

ANEXO V – MI NUTADO CONTRATO 

 

MI NUTA DE CONTRATO P MQ Nº            / 2022 

 

CONTRATO DE FORNECI MENTO DE REFEI ÇÃO TI PO 

QUENTI NHA,  QUE ENTRE SI FAZE M O MUNI CÍ PI O DE 

QUI XABA - ESTADO DA PARAÍ BA E A EMPRESA 

................................................................. 
 

 

 A Prefeit ura Muni ci pal de Qui xaba, Est ado da Paraí ba, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº 08. 881. 567/ 0001-26, com sede na 

Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295 , Bairro Centro – Qui xaba  - PB, doravant e deno mi nado si mpl es ment e CONTRATANTE,  

nest e at o representado pel a Prefeita Constit uci onal o Sra. Cláudi a Macári o Lopes, Brasileira, Solteira, port adora do CPF nº 

980. 443. 114-91, resi dente à rua Janunci o Candeia, 46, centro - Qui xaba - PB, doravant e denomi nada de CONTRATANTE,  e a 

e mpresa ............... inscrita no Cadastro Naci onal de Pessoa Jurí di ca - CNPJ sob o nº. ............. e Insc. Estadual nº ............., com sede na 

Rua ................., representada por ................., RG nº ................,  doravant e deno mi nada de CONTRATADO,  resol ve m cel ebrar o 

presente contrat o, a sere m realizados na for ma de execução i ndiret a, medi ante cláusulas e condi ções a seguir, tudo de acordo com o 

Pr ocesso licitat óri o na modali dade PREGÃO PRESENCI AL Nº 0018/ 2022.  

 

 DO OBJ ETO 

CLÁUSULA 01 - A Contrat ada se obri ga a execut ar os servi ços de forneci ment o parcel ado de refeições ti po quenti nhas destinadas às 

ati vi dades de di versas secretarias do Muni cí pi o de Qui xaba- PB devendo at ender se mpre que requisitado e m horári o co merci al, com 

entrega e m cada secretaria solicitada no muni cí pi o, com vi gência até 31 de deze mbr o de 2022, conf or me det er mi nação do Edital nº 

0018/ 2022 e nos ter mos da Lei nº 8. 666, de 21 de junho de 1. 993 e alterações post eri ores.  

  

 DO REGI ME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 02 - O obj et o deste contrat o será execut ado sob o regi me de e mpreiteira por preço unitári o - art. 55, i nciso II, da lei nº 

8. 666/ 93.  

 

 DO PREÇO E CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 03 – Dá-se a este contrat o o val or gl obal de R$ ................ (............................................), dando um val or esti mado  

mensal de R$ ................. (.............................................), com pagament o confor me realização de produt os para a t ot ali dade do perí odo 

menci onado na cláusul a qui nt a, medi ant e e mi ssão de nota fiscal. 

 

 DO REAJ USTE CONTRATUAL 

CLAUSULA 04 – Os servi ços prestados, não terão reaj ust e, sendo respeitado as condi ções estabel eci das no Edit al do PREGÃO 

PRESENCI AL nº 0018/ 2022.  

 

 DOS PRAZOS 

CLAUSULA 05 - O prazo dest e Contrat o será a partir do dia ................ de................................. de 2022, com vi gênci a de 

.............(.........................) Meses, se m i nt errupção, podendo ser prorrogado por aditi vo confor me acor do das partes (art. 57, parágrafo 

II, c/c arts. 55, inciso I V e 65 i nciso II, da Lei nº 8. 666/ 93.  

 

 DOS RECURSOS 

CLAUSULA 06 - Os paga ment os das despesas decorrentes da execução dos servi ços dest e contrato, correrão por cont a dos Recursos 

Or ça ment ári os correntes da Prefeit ura, para atender o e mpenhament o será na segui nt e rubrica:  UNI DADE ORÇAMENTÁRI A:  

..........................................; ELEMENTO DE DESPESA:  ................................................................................., (art. 55, i nciso V, da Lei 

nº 8. 666/ 93), da Prefeit ura Muni cipal. 

 

   DAS OBRI GAÇÕES 

CLAUSULA07 - Constit ue m obrigações da Contrat ada:  

a) observar, ri gorosa ment e, as especificações apresent adas pel o contratant e, respondendo pel as especificações apresentadas pelo 

contrat ado; 

 

b) respondendo pel as consequências da inexecução do contrat o;  

 

c) repassar, corri gir, re mover, substit uir, ás suas expensas, no total ou e m parte, o obj et o do contrat o e m que se verificar víci os defeit os 

ou i ncorreções da execução (art. 69, da lei nº 8. 666/ 93).  

 



 
ESTADO DA PARAI BA 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE QUI XABA 
 

 

d) Responsabilizar-se pel os encargos trabal histas, previ denciári os, fiscais e comerci ais resultant es da execução do CONTRATO.  

 

e) Aceitar nas mes mas condi ções contrat uais os acrésci mos ou supressões que se fizera m at é 25 % do val or i nicial do contrat o ( art. 65, 

parágrafo 1º da Lei nº 8. 666/ 93). 

 

 DAS RESPONSABI LI DADESDA CONTRATANTE 

CLAUSULA 08 - O contrat ant e obri ga-se a: 

 

a) efet uar os paga ment os na for ma estabel eci das na Cl ausula Terceira; 

 

b) expedir ter mo circunst anci ado ou reci bo ao receber o objet o do contrat o (art. 73, inciso I, letra b, c/ c art. 74, parágrafo único, da Lei 

nº 8. 666/ 93). 

 

   DAS PENALI DADES 

CLAUSULA 09 - O descu mpri ment o t ot al ou parcial, de qual quer das obri gações ora estabel eci das, suj eitará a contratada ás segui nt es 

penali dades garanti da a prévia e ampl a defesa e m processo admi nistrati vo:  

 

a) advertênci a por escrit o; 

b) i mpedi ment o de contratar com a Ad mi nistração Pública por 02 (dois) anos;  

c) decl aração de i ni donei dade para contratar com a Ad mi nistração Pública enquant o perdurare m os moti vos det er mi nant es da puni ção 

ou até que sej a promovi da a sua reabilitação.  

 

Parágrafo Pri meiro - A multa prevista nesta cláusula não te m carát er compensat óri o e o seu pagament o não exi mirá a contrat ada da 

responsabili dade de perdas e danos decorrentes das i nfrações cometi das (art. 87, inciso I, II e IV c/ c art. 58, inciso I V, da Lei nº 

8. 666/ 93). 

 

   DA RECI SÃO 

CLAUSULA 10 - A Contrat ant e poderá resci ndir admi nistrati va ment e o presente contrat o nas hi pót eses previstas no art. 78, i ncisos de I 

à XII e XVII, da Lei nº 8. 666/ 93,  se m que cai ba a contrat ada direito a qual quer i ndeni zação, se m prej uí zo das penali dades perti nent es, 

assegurado o contradit óri o e a a mpl a defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei nº 8. 666/ 93).  

 

   DA PUBLI CAÇÃO DO CONTRATO 

CLAUSULA 11 - Dentro do prazo de vi nt e (20) dias cont ados de sua assi nat ura, a contrat ant e provi denciará a publicação no J. O.M. ,  

e m resumo, do presente contrat o (art. 61, parágrafo 1º, da Lei nº 8. 666/ 93).  

 

  DOS TRI BUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 12 - Constit uirá encargo excl usi vo da contrat ada o paga ment o de tri but os, tarifas, e molu ment os e despesas decorrent es da 

for malização deste contrat o e da execução de seu objet o (art. 71, caput, da Lei nº 8. 666/ 93).  

 

 DA FI SCALI ZAÇÃO 

CLAUSULA 13 – Os servi ços deverão atender a necessi dade do CONTRATANTE, se m existir qual quer fal ha, be m como deverá 

at ender e satisfazer as exi gênci as de orde m t écni ca e boa quali dade, cabendo ao CONTRATANTE, a seu critério e através do Pref eito, 

Secret ári os e outros com poderes del egados, exercer a mpl a, restrita e per manent e fiscalização de t odas as fases de execução dos 

servi ços contratados (art. 67, da Lei nº 8. 666/ 93).  

 

   DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 14 - O foro da ci dade de ............................................é compet ente para diri mir t odas as quest ões ori undas dest e Contrato, 

excl uí do qual quer outro, por mais especi al e pri vilegi ado que seja. E,  para fir meza e validade do que aqui ficou estipulado, fir mou-se o 

presente ter mo e m 03 (três) vias de i gual teor, que, depois de li do e achado confor me, é assi nado pel as partes contratant es e por duas 

teste munhas que a t udo assistira m. 

 

Qui xaba (PB), ........ de................................. de 2022.  

 

.................................................................... 

CONTRATANTE 

 

...................................................................... 

CONTRATADO 

TESTE MUNHAS:  

1ª........................................................................... CPF: .......................................... . 

2ª........................................................................... CPF: ...........................................  

 


